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Autógrafo nº 24.607

Projeto de lei nº 634, de 1999

Autor: Deputado Vaz de Lima - PSDB

          A Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo decreta:




Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o “Projeto Água Viva de Promoção Social”, com sede em Marília.




Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 09 de março de 2000.



_________________________________,                   Presidente

VANDERLEI MACRIS



_________________________________,               1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



_________________________________,               2º Secretário
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